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: · ·o~c~ETO·N~ 5.446 DE-~5 DE DEZEM~Ro o~ ;Ó14 • .' \:_ -' · 
·~· ... ' CONCEDE ·:\COMPLEMENTAÇÃO.. DE.· : PROVENTOS- ' .. DÉ . 

. ::APbSENT ÁDORIA A CÉUA. APAREODA DE SOUZA FAUSTINO: ~ · -'"'. 
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: '. ,._ _ · _ EVERTON OCTAVIAN/1. Prefeito ao Município de Agudos/SP, 110 uso das atribuições 
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. - . . Que através de requerimentÔ' protocolado juntó a Prefeiturá Municipal· de Agud~s/SP; ': I .• - ·' 

. : .; sob'n° 3066!ÍO'l4,'datado de 01 de Outubro de iOÍ4,.a fÚncionárià CÉUA. APAREODÀ DE. SOUZA FAUSTINO _ 
'• ·. solicltou"corripleme~tação de provenÚ)s;~ 'I . '. • ·~~ , . '• , / •' ' ... ·,' , ; • • '• 
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..... ~ ~ (. . . · ;, . · .. Que 6. In~tit~t6 .. Nâcion'àl ·'cfe ··s~guros. S~cials''.-<INSS•. c_on~ed~_u:-lhe- aposenta-ria' ... 
confor-me -NB 159A40.81S~4.: ·. -,_ · · ' ·-. '- · .. , . · '· , · ··· ''.~.- , . 1 
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. ~ _. •. : :: .::r" · · 'Que a réferida fú~cioriária:Se. enquadrámnô.Artigo ~o.§ 1°~c!a-Lêi n°.2.208l1~9o -'. 
, · · alterada peta Lei f.o 3.215/2001; com direito a 1ào% ccém1~por cento) de complem~mtaçã·o.. :. · .. • ':. . · . 
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_ _ . 'Art •• 2° . 'Fica ·concedido uma é:Ómplementação de P~oventos dé Aposentadoria de 100% (cem 
· ·.; por cento), a cárgo do Município; com,· base no Art. 2°, § 1°, da Lei Municipál I'Í0

. 2208 âe 24 de Agosto de. 
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. . Art. 3°'.'Pára as !3tualizações, suspensões e _ree~bolso da complementaçã_o de pr~veritos, ~erão · 
.- obServadas as dispósições da Lei n° 2.208/1990- alterada pela. Lei n°,-3:215/200~; · • . ' . 
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Art~ 4° · -.As despesas· décorréntes deste Decreto corr"e'rão por contas das-dotações próprias dó .. ' 
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n da"ta de sua. afixação e seus ef~itos retroativos. a data . / 
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' Praça· Tiradent~s, ;650 ·Centro ·Agudos -SP- CEP 11120-qoo- Fone: (14) 3262-8500 ~ ~ax: (14) 3262-8528 ~ ~-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br- . ~- ,·; · 
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